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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
RESULTADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO SC Nº 000074/2025 - SMS

DFD 005/2025 - SMS
MEM/000983/2025
 
O Município de Pelotas, através do Departamento de Compras
Governamentais da SMF, com base no Artigo 75, Inciso II da
Lei nº 14.133/2021, torna pública a dispensa de licitação,
promovida pela Secretaria Municipal da Saúde, objetivando
a Contratação de empresa especializada em fornecimento de
Coffee Break, em favor da seguinte empresa:
 
- ANDRESSA NINO MEDEIROS – (CNPJ: 46.864.313/0001-
99). No valor total de R$ 13.520,00 (treze mil, quinhentos e
vinte reais), através dos Empenhos nº E000845/2025 e
E000846/2025.
 
Em conformidade com o processo nº 200.067324/2025 e
Dispensa de Licitação nº 000074/2025.
 
Pelotas, 03 de abril de 2025.
 
ANGELA MOREIRA VITÓRIA
Secretária Municipal da Saúde
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